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Dispõe sobre o regime especial de expediente administrativo e de
atendimento ao público no período que menciona.

O Presidente da Câmara Municipal de Presidente Bernardes, no uso de suas
atribuições previstas no art. 84, Il, "a", e no art. 1", ambos do Regimento
Interno da Câmara Municipal,

RESOLVE

Art. 1" No período de 22 de dezembro de 2025 a 02 de janeiro de 2026, o

expediente administrativo da Câmara Municipa-l de Presidente Bernardes
será realizado em regime de plantâo interno, sem atendimento presencial ao
púbiico externo, que será prestado exclusivamente mediante agendamento
pelo telefone (32) 35640015.

Parágrafo único. O disposto no caput náo implica suspensão das atividades
legislativas.

Art.2" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Presidente Bernardes, O4 de dezembro de 2025.
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Ademir dos Santos Barbosa

Presidente da Câmara
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